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PARECER TÉCNICO REFERENTE ÀS MEDIDAS ADOTADAS 

PROCESSO: 13711/2025 

1. MOTIVAÇÃO 

Solicitação da Câmara Municipal de ação fiscalizatória de circulação livre de 

animais em via pública.  

 

2. SÍNTESE DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 

A ação de fiscalização referente à circulação de animais soltos continua em 

andamento.  

Atendendo à solicitação da Câmara Municipal, apresentada pelo vereador Sr. 

Jaguará Machado Feu, estão sendo tomadas as devidas providências quanto à 

presença de bois em vias públicas. Conforme procedimento padrão, a equipe de 

fiscalização realiza ações em todos os bairros do município. 

Segue, na ocasião, apresentação visual das medidas adotadas, incluindo a 

aplicação da sanção administrativa mencionada. 
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Auto de Infração 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que, em todas as ocorrências, os proprietários 

dos animais têm sido devidamente notificados e autuados. Ressalta-se, contudo, 

que a equipe de fiscalização enfrenta dificuldades para identificar os responsáveis, 

uma vez que muitos animais — a maioria deles — não possuem carimbo ou 

marcação de propriedade. 

Ainda assim, a fiscalização tem atuado de forma constante, adotando as 

medidas administrativas cabíveis, conforme dispõe o art. 53 da Lei Complementar 

nº 2613/2006, que estabelece: 

“É proibida a permanência de animais nas vias públicas. 

Parágrafo único. Os animais não acompanhados encontrados nas ruas, praças, 

estradas ou caminhos públicos serão recolhidos ao centro de zoonoses municipal.” 

O departamento segue empenhado na busca de alternativas para viabilizar a 

efetiva execução do recolhimento dos animais, em conformidade com o referido 

dispositivo legal. 

Nada mais havendo a acrescentar, encerra-se o presente parecer. 

 

 

 

LINHARES-ES 

23/10/2025 

 

 

THAÍS SANTOS LORENCINI 

Chefe do Departamento de Fiscalização de Obras Particulares e Posturas 

Prefeitura Municipal de Linhares – ES 
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